
Veja as dicas
A medida protetiva é um direito necessário 
em casos de violência contra a mulher

MEDIDA PROTETIVA
Podem ser determinadas pela autoridade 
judicial (juiz), por autoridade policial 
(delegados) ou pelo Ministério Público 
(procuradores ou promotores);

COMO FUNCIONA
Faz com que o agressor seja imediatamente 
afastado do lar, domicílio ou local de 
convivência com a ofendida, determinação 
expedida por um juiz de direito ou mesmo na 
Delegacia de Polícia;

LIMITES
Suspensão do porte de armas do agressor, 
afastamento da residência, limite mínimo de 
distância entre o agressor e a vítima, suspensão 
de visitas aos dependentes, proibição temporária 
de venda e locação de propriedade em comum, 
suspensão de procurações conferidas pela vítima 
ao agressor e a exigência de que o homem restitua 
à vítima bens indevidamente subtraído;

O encaminhamento da vítima e de seus fi lhos a um programa ofi cial 
de proteção, a autorização para que a vítima deixe sua casa, sem 
prejuízo dos direitos relativos a bens e guarda dos fi lhos, assim como a 
determinação da separação de corpos.

Fonte: Defensoria Pública do Tocantins
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